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do, entre outros, os débitos relativos ao prenunciado auto de infração, sendo que a em-
presa vem honrando regularmente todas as obrigações assumidas na conformidade do 
mencionado Programa. 
3. O art. 6° da Lei 9.430/96 dispõe: 

'Art. 6° O imposto devido, apurado na forma do art. 2°, deverá ser pago até o últi-
mo dia útil do mês subseqüente àquele a que se referir. 
§ 1° O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro será: 
1 - pago em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano subseqüente, 
se positivo, observado o disposto no parágrafo 2°; 
II - compensado com o imposto a ser pago a partir do mês de abril do ano subse-
qüente, se negativo, assegurada a alternativa de requerer, após a entrega da declara-
ção de rendimentos, a restituição do montante pago a maior. 
§ 2° O saldo do imposto a pagar de que trata o inciso 1 do parágrafo anterior será 
acrescido de juros calculados à taxa a que se refere o § 3° do art. 5°, a partir de 1° 
de fevereiro até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento 
no mês do pagamento.' 

4. No entanto, por meio de representação consubstanciada em Processo Administrati-
vo Fiscal, a Delegacia da Receita Federal em Blumenau propôs o apartamento - ex-
clusão - de débitos de IRPJ e CSLL referentes ao ano-calendário de 1999, sob o argu-
mento de que aludidos débitos teriam expirado data limite para inclusão no Refis - 
29/02/2000 -, uma vez que, na sua compreensão, o vencimento das exações teria ocor-
rido somente em 31/03/2000, ou seja, posteriores à data limite do programa. 
5. Irresignada com a flagrante ilegalidade do ato administrativo que determinou a sua 
exclusão dos valores do Programa, e sob o fundamento de que a autoridade partiu de 
raciocínio equivocado no tocante à data de vencimento do IRPJ e CSLL, a Contribuinte 
protocolou pedido de revisão para reinserção no Refis dos valores objeto da discus-
são, pedido que lhe foi negado através de decisão indeferitória da DRF/BLU, ratifican-
do a exclusão. 
6. Em virtude disso, a Empresa ajuizou Mandado de Segurança para garantir seu di-
reito líquido e certo de ver mantidos no Refis os valores excluídos, todavia, restou 
vencida na sua pretensão, tanto na ia  Instância como também na Corte Regional da 4 
Região, ao argumento de que 

'( ... ) 
2. Tendo a apelante optado pela apuração anual, o saldo do imposto deveria ser 
pago até o último dia útil do mês de março do ano subseqüente, nos termos do dis-
posto no art. 6°, § 1°2  1, da Lei n° 9.430/96, fora, portanto, do prazo de vencimento 
estabelecido pela Lei n° 9.964/2000 para a inclusão do débito no programa de re-
cupe ração fiscal Refis.' 

7. A contribuinte, inconformada com o julgado, manejou Recurso Especial, cujo feito 
foi distribuído para o Excelentíssimo Senhor Ministro Castro Meira, da C. 2' Turma 
do E. Superior Tribunal de Justiça. 
8. A consulente tem convicção firme no sentido de que, nos casos como o em tela, para 
os débitos em comento - IRPJ e CSLL -, relativamente ao ano-calendário de 1999, o 
prazo de vencimento real que deve ser considerado é aquele constante do § 2° do art. 
6° da Lei 9.430/96, isto é, 31/1/2000, pois a partir daí os contribuintes estarão sujeitos 
ao pagamento de juros de mora - Selic, consoante o mencionado dispositivo. Tal in-
terpretação é condizente, inclusive, com as disposições do art. 161 do CTN, que está 
assim redigido: 

'Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de 
mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das 

penalidades cabí' 
Lei ou em lei tril 

9. Em face da situa 
9.1. Quando se c 
'nos do que disp 
9.2. E possível a 
9.3. Qual a natu 
seqüente) estabe 
9.4. Osaldo do 1) 
o art. 1°, da Lei 
9.5. Emse trata,z 
não se deve consi 
o último dia do n 
9.6. Está correto 
do programa, so 
inclusão?" 

Examinamos a docun 
risprudência pertinentes a 

Parecer 
1. Colocação do Problen 
1.1. Interpretação do art. 

Toda a questão subm 
ção das disposições que c 
que tratam do prazo para 

Realmente, o art. 1° d 
"E instituído o Prograr 
de créditos da União, c 
buições, administrados 
Social - INSS, com vei 
não em dívida ativa, a 
decorrentes da falta de 

O ingresso no Refis, 
manifestada até o último d 

Pelo que nos narra a c 
sendo no Refis, relativo ao 
se trata de valor com data 
teor do art. 6° da Lei 9.43C 

Suscita-se, então, a qu 
ser considerado vencido. 

Mas, ao que nos parec 
relativo aos fatos geradore: 
se dê uma adequada respos 
1° da Lei 9.964/2000. 

E o que pretendemos f 

2. Crédito Tributário. Ver 
2.1. Crédito tributário. No 

Como se sabe, em Dire 
gação tributária é um priri 
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determinado e o seu sujeito passivo ainda não está formalmente identificado. Em face dis-
so, a prestação respectiva ainda não é exigível. Já o crédito tributário é um segundo momento 
na relação de tributação. Surge com o lançamento, que confere à relação tributária liquidez 
e certeza. E por essa razão que afirmamos ser a obrigação tributária o correspondente a uma 
obrigação ilíquida no Direito Civil, enquanto o crédito tributário corresponde a essa mesma 
obrigação depois de liquidada. O lançamento corresponde ao procedimento de liquidação.' 

Há situações nas quais, sem ter havido ainda lançamento, já existe o dever de antecipar 
o pagamento do tributo. E o chamado lançamento por homologação, no qual o sujeito pas-
sivo apura a quantia devida, submete sua apuração à confirmação (homologação) da autori-
dade competente, mas desde logo antecipa o pagamento daquela quantia por ele apurada. 
Nessas situações, a mora do sujeito passivo tem início com a fluência do prazo fixado na 
legislação, que se considera como sendo o vencimento da obrigação correspondente, enquan-
to em se tratando de lançamento de ofício, e de lançamento por declaração, só se pode falar 
em vencimento depois de o contribuinte ser notificado formalmente da feitura do lançamento. 

2.2. Vencimento, fluência de juros e incidência de multas 
Vencida a dívida tributária, seja porque se trata de tributo normalmente submetido ao 

lançamento de ofício, que foi feito e levado ao conhecimento do contribuinte (que, v.g., re-
cebeu o "boleto" do IPTU), seja porque ultrapassado o prazo previsto na legislação para 
antecipação do pagamento nos tributos submetidos a lançamento por homologação, inicia-
se a fluência dos juros. 

O art. 161 do CTN, a propósito, dispõe: 
"Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja 
qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e 
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributaria." 

Vencido o crédito regularmente lançado - ou o dever jurídico de antecipar o pagamento 
de um valor a ser lançado "por homologação" -, a dívida passa a ser mensalmente acrescida 
de juros de mora. Esses juros, atualmente, no plano federal, são determinados nos termos 
do art. 84 da Lei 8.981/95, cuja redação é a seguinte: 

"Art. 84. Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, cu-
jos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1°  de janeiro de 1995, não pagos nos prazos pre-
vistos na legislação tributária serão acrescidos de: 

- juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à 
Dívida Mobiliária Federal Interna." 

Está muito claro, portanto, que o termo inicial da fluência dos juros é necessariamente 
a data a partir da qual se considera vencida a obrigação de recolher o tributo. 

Existem situações, porém, nas quais há fluência de juros, mas o valor correspondente 
não está exigível. Caso não seja recolhido, portanto, não poderão ser impostas penalidades 
ao su,jeito passivo. 

E o que acontece, por exemplo, quando um contribuinte, antes do vencimento estabele-
cido na legislação para o seu dever jurídico de antecipar o pagamento, no âmbito de tributo 
sujeito a lançamento por homologação, obtém medida liminar suspensiva da exigibilidade 
do crédito tributário. Dizemos, aliás, que nesse caso não se tem propriamente a suspensão 
da exigibilidade do crédito tributário, mas a suspensão da exigibilidade do dever jurídico de 
antecipar o pagamento.2  Seja como for, se, antes do vencimento, o sujeito passivo obtém 
medida liminar, nos termos do art. 151, IV ou V, do CTN, o tributo correspondente não po-
derá ser-lhe exigido. 

Cf. Hugo de Brito Machado. Curso de Direito Tributário, 25' ed., São Paulo: Malheiros, 2004, p. 130. 
2 

	

	Hugo de Brito Machado, Comentários ao Código Tributário Nacional, v. 3, São Paulo: Atlas, 2005, p. 217; Hugo 

de Brito Machado Segundo, Processo Tributário, São Paulo: Atlas, 2004. p. 107. 
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Na verdade, como demonstrado no item anterior deste parecer, é perfeitamente possí-
vel que uma dívida vencida, em relação à qual já incidem juros, não esteja ainda exigível. 
Para tanto, basta que esteja presente uma das causas a que alude o art. 151 do CTN. 

3.2. Vencimento e moratória 
O que acontece, em relação ao débito de IRPJ inerente ao mês de dezembro de 1999, 

vencido no último dia útil de janeiro de 2000, é que sua exigibilidade foi suspensa, pela pró-
pria lei, até o último dia útil de março daquele ano. Mas só a exigibilidade, eis que os juros 
já são contados desde 30 de janeiro, dia de seu vencimento. 

Trata-se, no caso, de típico exemplo de moratória, causa suspensiva da exigibilidade do 
crédito tributário referida no art. 151, 1, do CTN. 

A moratória, como se sabe, é a prorrogação do prazo de que dispõe o sujeito passivo 
para pagar o tributo. Há quem fale que se trata de dilatação do vencimento, mas há aí evi-
dente impropriedade. Mesmo em Direito Privado, trata-se de "dilatação de prazo concedido 
pelo credor, a seu devedor, para que cumpra obrigação, já vencida ou por vencer".' Em Di-
reito Tributário, moratória "é a prorrogação do prazo para pagamento do crédito tributário, 
e pode dar-se com ou sem parcelamento do respectivo valor".' 

Tendo em vista a natureza ex lege da obrigação tributária, a moratória, em Direito Tri-
butário, integra a chamada reserva legal, podendo ser concedida em caráter geral, ou indivi-
dualmente. Quando é concedida diretamente pela lei, a todos os contribuintes que preencham 
indistintamente determinados requisitos, diz-se que é geral. Quando a lei fixa os requisitos 
específicos que devem ser atendidos, e determina que o contribuinte, comprovando preen-
chê-los, requeira a concessão da moratória para si, diz-se que é individual. 

No caso em exame neste parecer, tem-se uma moratória geral, eis que concedida a to-
dos os contribuintes que apurem o IRPJ na forma do art. 6° da Lei 9.430/96, relativamente 
ao imposto inerente ao mês de dezembro. A obrigação decorre de fatos geradores havidos 
em dezembro de 1999. A apuração é feita pelo sujeito passivo em janeiro de 2000, e o ven-
cimento do dever jurídico de antecipar o pagamento é no último dia útil desse mês, a partir 
de quando passam a incidir os juros. Por conta da moratória geral concedida diretamente pelo 
art. 6°, parágrafo 1°, 1, da Lei 9.430/96, porém, o prazo para o pagamento dessa quantia foi 
prorrogado - suspendendo-se sua exigibilidade - para o último dia de março de 2000. 

4. Limite Temporal à Inclusão de Débitos no Refis 
4.1. Razão de ser do art. J0  da Lei 9.964/2000 

Pelas razões demonstradas nos itens anteriores, eminentemente técnico-formais, perce-
be-se que a dívida em exame venceu-se antes da data limite legalmente estabelecida para sua 
inclusão no Refis. Isto é o que basta para demonstrar a erronia da interpretação adotada pela 
Receita Federal, e, data lnaxin3a venha, ratificada pelo Tribunal Regional Federal da 4' Re-
gião, nos autos da ação proposta pela consulente. 

Entretanto, parece-nos também importante aferir a razão de ser do art. 1° da Lei 9.964/2000, 
e do estabelecimento de um termo para a inclusão de débitos no Refis. 

O Programa de Recuperação Fiscal de que se cuida foi imaginado como algo excepcio-
nal e circunstancial. Não se trata de um parcelamento ordinário, que pode ser obtido a qual-
quer época pelo contribuinte junto à repartição fiscal. Não. O Refis implica concessões sig-
nificativas tanto por parte da Fazenda, como por parte do sujeito passivo. Não há número 
definido de parcelas, sendo o pagamento efetuado de acordo com o faturamento do contri- 

Hugo de Brito Machado, Comentários ao Código Tributário Nacional, v. 3, São Paulo: Atlas, 2005, p. 207. 

Hugo de Brito Machado, Comentários ao Código Tributário Nacional, v. 3, São Paulo: Atlas, 2005, p. 207. 
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ao ano base anterior, vencido desde 30 de janeiro, apenas porque a lei deu ao contribuinte 
dois meses de moratória após o vencimento. 

Além de a interpretação literal não conduzir à conclusão a que chegou a Receita Fede-
ral - e o TRF da 4' Região -, não se pode negar que esse método é absolutamente insuficien-
te para a compreensão do sentido dos textos legais. E necessário compreendê-los à luz de 
sua finalidade, no contexto em que estão inseridos, e sobretudo de forma a que se chegue a 
soluções razoáveis. 

5. Interpretação Razoável e Finalística 
5.]. Insuficiência da interpretação literal 

Pode-se argumentar, em defesa da interpretação adotada pela Receita Federal, que o 
Refis é também uma espécie de moratória, causa suspensiva da exigibilidade do crédito tri-
butário (CTN, art. 151, 1 e VI). Neste contexto, todos os dispositivos que lhe dizem respeito 
devem ser interpretados literalmente, em atenção ao que determina o art. 111 do CTN. 

Tal argumento, porém, é carente de razão. 
Primeiro, porque ainda que fosse possível interpretar uma lei apenas literalmente, e ainda 

que, sob esse enfoque literal, a lei tivesse só um significado - o que não ocorre, conforme 
será visto -, a interpretação adotada pela Receita Federal, e ratificada pelo TRF da 4' Região, 
no caso, não teria procedência. 

Com efeito, literalmente, o art. 161 do CTN dispõe que os juros começam a fluir a par-
tir do vencimento do tributo. Regulamentando esse artigo, no plano federal, o art. 84 da Lei 
8.981/95 dispõe literalmente que tais juros serão calculados pela Selic, e incidirão a partir 
do vencimento. Literalmente, o art. 6° da Lei 9.430/96 determina que esses juros, no caso 
do IRPJ relativo ao mês de dezembro de 1999, incidam a partir de 1° de fevereiro de 2000, 
o que impõe a consideração de que 30 de janeiro de 2000 foi o vencimento do dever jurídi-
co de antecipar o pagamento daquele imposto. 

Assim, literalmente, os débitos de IRPJ relativos a dezembro de 1999, calculados na 
forma do art. 6° da Lei 9.430/96, venceram-se em 30 de janeiro de 2000, podendo ser incluído 
no Refis, por mais literal que seja a interpretação dada ao art. 1° da Lei 9.964/2000. 

Mas não só. E sabido, e hoje absolutamente pacífico, que a interpretação literal é tão 
necessária quanto insuficiente para a descoberta do sentido dos textos normativos.5  Mostra-
se imprescindível considerar, também, o contexto no qual o ato normativo está inserido, e 
sobretudo a finalidade para a qual foi feito. 

E verdade que o art. 111 do CTN impõe a adoção da interpretação literal, mas mesmo 
ele não pode ser visto literalmente. Como doutrina Pontes de Miranda, 

"... aplicar a lei porque está na lei, o resolver pelo sentido literal, porque assim quis o legisla-
dor, corresponde ao fazer porque está no Evangelho, no Tamulde, no Korão, no Corpus luris, 
porque o nosso pai fez, e ao ingênuo 'porque mamãe disse' das criancinhas (Compare-se L. V. 

Petrazycki, Uber die Motive des Handeins und über das Wesen der Moral und des Rechts, Ber-
lin, 1907, 20, sobre explicação psicológica das normas éticas). Em tudo isso há muitíssimo de 
oracular e revela a relativa infância dos povos, da Humanidade. 
A Ciência e não somente a ela, mas, pelo menos, principalmente à Ciência, é que deveremos o 
sair o infantilismo social e político, que nos acorrenta a ridículos preconceitos, que não servem 
à ordem social. 

Como um de nós já escreveu, em co-autoria com Raquel Cavalcanti Ramos Machado, a interpretação literal não é 
suficiente para a compreensão das regras jurídicas. Primeiro, porque mesmo para saber o sentido literal de uma pala-
vra, é necessário conhecer o contexto no qual a mesma é empregada. Segundo, porque, conforme a clássica lição de 
l3obbio, nenhuma regra jurídica existe, enquanto regra, de modo apartado do sistema jurídico no qual se insere." (Hugo 
de Brito Machado Segundo e Raquel Cavalcanti Ramos Machado, Recurso Interposto antes de Publicada a Decisão 
Recorrida: Tempestividade", Revista Dialética de Direito Processual n 7, São Paulo: Dialética, p. 11) 
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Pontes de Miranda. Sistema de 
Bookseller, 2000, pp. 102 e 103 
Teoría General dei Derecho. tra 
Comares, 2002, p. XIV. 
Roberto J. Vernengo, La Inrerpi 
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Como ensina Urquiza, não se pode reduzir o problema da interpretação a uma questão 
gramatical ou a um caso lingüístico. No seu dizer: 

"Se debe tener presente Ia existencia de ciertas limitaciones que han de ser consideradas. Las 
palabras pueden tener más de un significado y cubrir un variado campo de referencia. Elio im-
plica que Ia interpretación y sentido de un término específico, debe ser buscado dentro dei tex-
to, ia situación y ei contexto general (cultural e histórico) en ei que es interpretado. 
La interpretación jurídica transciende Ia simple averiguación gramatical o literaria, busca esta-
biecer ei verdadero contenido de lajusticia implícita o explícita en Ia norma ya que su fim es ei 
que debe prevalecer en una aplicación racional que avente ei riesgo de un formalismo paralizante. 
Por otra parte ia interpretación jurídica de una ley no debe transformarse en un simple ejercicio 
gramatical, pues se corre el riesgo de convertir Ia interpretación, que siempre debe ser jurídica, 
en un desciframiento o en habiiidad legal."' 

Na mesma linha manifesta-se Bielsa que, depois de afirmar a utilidade, em algum grau, 
de todo exame do vocabulário jurídico que contribua para esclarecer e depurar conceitos, 
defendendo o uso da palavra adequada, ou própria, sobretudo em Direito, adverte com in-
teira propriedade: 

"Convengo en que una cosa es Ia acepción dei diccionario de Ia lengua y otra Ia acepción cien-
tífica o técnica - o a veces consuetudinaria - de un término jurídico. Pero por mucho que deba-
mos respetar o acatar ]os dictados académicos sobre ei idioma, es forzoso haber, en ciertos ca-
sos, alguna reserva fundada y justificada. Ciertamente que Ia significación gramatical o lexico-
gráfica es lo primero; mas hay paiabras cuyo empleo razonado y concordante con su etimolo-
gía, principalmente latina (explicación lexicológica), debe preferirse a cualquier otro, porque sólo 
esc empleo da una significación cabal de Ia idea que se tiene de una institución, elaborada, ya 
por lajurisprudencia, ya por Ia doctrina, a lo largo de siglos de aplicación más o menos concre-
ta." '° 

5.2. Absurdos a que conduz a interpretação literal 
Inúmeros exemplos podem demonstrar que a interpretação da norma jurídica presa ao 

elemento literal pode conduzir a verdadeiros absurdos. Vamos examinar apenas um, que é 
citado por Recasens Siches para demonstrar a insuficiência da lógica tradicional na inter-
pretação, que segundo ele deve ser feita à luz da lógica do razoável: 

"En ei andén de una estación ferroviaria de Polonia había un letrero que transcribía un artículo 
dei reglamento de ferrocarriles, cuyo texto rezaba: 'Se prohfbe ei paso ai andén con perros.' 
Sucedió una vez que alguien iba a penetrar en ei andén acompaflado de un oso. El empleado que 
vigilaba Ia puerta le impidió ei acceso. Protestó Ia persona que iba acompaflada dei oso, dicien-
do que aquel artículo dei reglamento prohibía solamente pasar ai andén con perros, pero no con 
otra clase de animales; y de esc modo surgió un conflicto jurídico, que se centró en torna de Ia 
interpretación de aquei artículo dei reglamento. 
No cabe ia menor duda de que, si aplicamos estrictamente los instrumentos de Ia lógica tradicio-
nal, tendremos que reconocer que Ia persona que iba acompaflada dei oso tenía indiscutibie de-
recho a entrar ella junto con ei oso ai andén. No hay modo de incluir a los osos dentro dei con-
cepto 'perros'." 

Esse mesmo exemplo tem sido citado por diversos autores de forma mais completa. 
Dizem que na estação ferroviária havia o letreiro com a indicação de que era proibida a en-
trada de pessoas acompanhadas de cachorros. Apresentou-se a pessoa acompanhada de um 
urso, e outra, cega, acompanhada de um cão guia. O porteiro, com o uso do elemento fina-
lístico permitiu a entrada do cego com o seu cão guia, e impediu a entrada da pessoa que 
conduzia o urso. 

Fernando G. Sanz de Urquiza, La !nte,pretación de ias Leyes Tributarias, Buenos Aires: Abeledo-Perrot, 1990, pp. 

15/17. 
Rafael Bielsa, Los Conceptos Jurídicos v su Terminologia, 3'ed.. Buenos Aires: Depalina, 1993, pp. 9 e 10. 

Luis Recasens Siches, Tratado General de Filosofia dei Derecho, 16  ed., México: Porrúa, 2002, p. 645. 
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Tenha esse discurso alguma procedência e terá sido inócua a intenção do legislador ao determi-
nar, no art. III do Código Tributário Nacional, que a interpretação deva ser literal nos casos de 
suspensão ou exclusão do crédito tributário, outorga de isenção e dispensa do cumprimento de 
obrigações acessórias." 2  

O certo é que a expressão interpretação literal tem mais de um significado. Pode ser 
entendida como interpretação gramatical ou filológica. Ou como interpretação na qual são 
levados em conta os significados sintático, semântico e pragmático (Barros Carvalho), ou, 
em outras palavras, os elementos lógico e sistêmico (Vernengo). Ou, ainda, como interpre-
tação na qual, entre as várias opções possíveis, sem injustiça e sem desigualdade, se prefira 
o significado mais próximo do elemento gramatical. 

Por isso mesmo, um de nós já escreveu, a propósito do art. 111 do CTN, que preconiza 
o uso da interpretação literal, que é 

inadequado o entendimento segundo o qual a interpretação das normas reguladoras das 
matérias previstas no art. 111 do Código Tributário não admite outros métodos, ou elementos 
de interpretação, além do literal. O elemento literal é de pobreza franciscana, e utilizado isola-
damente pode levar a verdadeiros absurdos, de sorte que o hermeneuta pode e deve utilizar to-
dos os elementos da interpretação, especialmente o elemento sistemático, absolutamente indis-
pensável em qualquer trabalho sério de interpretação, e ainda o elemento teleológico, de notá-
vel valia na determinação do significado das normas jurídicas." 

Acolhendo expressamente a lição acima transcrita, o Superior Tribunal de Justiça tem 
admitido o emprego de todos os elementos de interpretação na busca pelo significado e al-
cance de uma norma isentiva: 

"( ... ) 
2. A regra insculpida no art. 111 do CTN, na medida em que a interpretação literal se mostra 
insuficiente para revelar o verdadeiro significado das normas tributárias, não pode levar o apli-
cador do direito à absurda conclusão de que esteja ele impedido, no seu mister de interpretar e 
aplicar as normas de direito, de se valer de uma equilibrada ponderação dos elementos lógico-
sistemático, histórico e finalístico ou teleológico que integram a moderna metodologia de inter-
pretação das normas jurídicas. 

Do voto do eminente Relator, o Ministro João Otávio de Noronha, releva destacar o se-
guinte trecho: 

"( ... ) 
Não se deve concluir, como faz crer a Recorrente, que o disposto no art. 111, II, do CTN, esta-
ria a vedar a aplicação de outros métodos de interpretação que não a literal. Não, por esse en-
tendimento não deve trilhar o aplicador do direito, já que 'una justa ponderación de los elemen-
tos gramatical, lógico-sistemático, histórico y finalista o teleológico, parece ei modo más segu-
ro de Ilegar a una interpretación que posea un valor de verdade y rectitud' (Luiz Legaz y La-
cambra, 'Filosofía dei Derecho', p. 551, Bosch, Casa Editorial, S.A. - 5' edición). 
Neste mesmo diapasão, o escólio de Hugo de Brito Machado, ao escrever que: 
'... a regra do art. 111 do Código Tributário Nacional há de ser entendida no sentido de que as 
normas reguladoras das matérias ali mencionadas não comportam interpretação ampliativa nem 
integração por eqüidade. Sendo possível mais de uma interpretação, todas razoáveis, ajustadas 
aos elementos sistemático e teleológico, deve prevalecer aquela que mais se aproximar do ele-
mento literal. E inadequado o entendimento segundo o qual a interpretação das normas regula-
doras das matérias previstas no art. 111 do Código Tributário não admite outros métodos, ou 
elementos de interpretação, além do literal. O elemento literal é de pobreza franciscana, e utili-
zado isoladamente pode levar a verdadeiros absurdos, de sorte que o hermeneuta pode e deve 

2  Paulo de Barros Carvalho, Curso de Direito Tributário, 13* ed., São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 105 e 106. 
13 Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributário, 23*  ed., São Paulo: Malheiros, 2003, p. 115. 
" STJ, Rei. Mm. João Otávio de Noronha, REsp 41 1.704/SC, Di de 7/4/2003, p. 262. 
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2. É possível a incidência de juros de mora sobre um débito não vencido? 
Não. Antes do vencimento não há corno se cobrar juros, sendo isso expressamente re-
ferido, de modo didático, pelo art. 161 do CTN, e reiterado, no plano federal, pelo art. 
84 da Lei 8.981/95. 
3. Qual a natureza jurídica do prazo (até o último dia útil de março do ano subseqüente) 

estabelecido pelo art. 6°, parágrafo 10,  inciso 1, da Lei 9.430/96? 
O vencimento do IRPJ relativo ao inês de dezembro tem vencimento no último dia útil 
do mês subseqüente, seguindo a regra prevista no caput do art. 6° da Lei 9.430/96. A 
dilação do prazo para pagamento deste débito, já vencido, tem natureza de moratória 
geral, concedida diretamente pela lei a todos os contribuintes que optem pela citada 
forma de pagamento do imposto. 
4. O saldo do IRPJ e da CSLL, relativos ao ano de 1999, está entre os débitos que o art. 

10, da Lei 9.964/2000, considera objeto do Refis? 
Indiscutivelmente sim. Tais débitos venceram-se em 31 de janeiro de 2000, conquanto 
tenham ficado com sua exigibilidade suspensa, por expressa disposição legal, até 31 
de março de 2000. 
Para a legislação do Refis, aliás, pouco importa o prazo para pagamento, que pode 
ter sido diferido por alguma causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário 
(v.g., defesa administrativa, liminar etc.). O que importa é o vencimento, que se co-
nhece a partir de quando fluem os juros. Tanto é assim que a Lei 9.964 faz alusão a 
débitos vencidos, mesmo que estejam com a sua exigibilidade suspensa. 
Além disso, a finalidade da limitação temporal em exame é a de evitar a inclusão no 
Refis de débitos futuros ou correntes, não fazendo qualquer sentido aplicá-la a débi-
tos relativos ao ano anterior a essa data limite (ano-base de 1999). Aliás, esse con-
tra-senso torna-se mais eloqüente quando se constata que a Receita Federal admite 
até mesmo a inclusão de débitos de IRPJ relativos ao lucro estimado de janeiro de 
2000. 
5. Em se tratando do saldo do IRPJ e da CSLL, relativos ao ano de 1999, por que não se 

deve considerar como vencimento, para os fins do art. 1° da Lei 9.964/2000, o último dia do 
mês de março de 2000? 

Porque os juros fluem desde ]'de fevereiro, o que mostra que o vencimento do débito 
ocorreu em 30 de janeiro, pois não há fluência de juros antes do vencimento. A dila-
ção do prazo para pagamento até o último dia útil do mês de março de 2000 é decor-
rência de moratória, a qual suspende a exigibilidade de crédito tributário já vencido. 
6. Está correto o ato praticado pelo Fisco federal, que excluiu os citados valores do pro- 

grama, sob o argumento de que se teriam vencido após a data limite para inclusão? 
Não. Pelas razões expostas nas respostas às perguntas anteriores, o Fisco federal não 
pode, validamente, excluir o valor em exame do Refis, pois não se trata de débito ven-
cido após a data limite. 
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